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O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 

7.510, de 18 de outubro de1981, Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011 e Portaria do 

Comando Geral nº 168, de 25 de março de 2014, publicada no Suplemento Normativo nº 

014, de 01 de abril de 2014. 

 

Resolve: 

Para conhecimento desta Corporação e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª PARTE 

 

1.0.0. PESSOAL MILITAR:  

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

1.1.0.MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS: 
 

1.1.1. Classificar no(a): 
 

DGP 

Posto/Grad. Nome Motivo 

Maj QOAPM/Mat. 22726-9 
Vera Maria Rodolfo de Melo 
Diniz 

Por haver retornado à 
Polícia Militar conforme 
Portaria nº 174 publicada no 
DOE nº 005, de 08 de 
janeiro de 2015. A contar de 
01 de janeiro de 2015. 

 

DEAJA 

Posto/Grad. Nome Motivo 

2º Ten QOA/Mat. 930812-1 Carlos José da Silva 
Por haver retornado de 
Licença Especial 

 
1.1.2. Transferir por necessidade do serviço para o(a): 
 

RPMon 

Posto/Grad. OME Nome 

Maj QOAPM/Mat. 22529-0 CPM/DGP Odenete Maria de Vasconcelos  

 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome 

Maj QOAPM/Mat. 22726-9 BPTran Vera Maria Rodolfo de Melo Diniz  

 

DPO 

Posto/Grad. OME Nome 

Cap QOPM/Mat. 950709-4 ACG Gilvan José Silva do Nascimento 

       

DAL 

Posto/Grad. OME Nome 

Cap QOPM/Mat. 930032-5 DGP Waniçon Manoel de Lima 
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1.1.3 – Passar a condição de adido a: 
 

DGP 

Posto/Grad. Nome Motivo 

Maj QOPM/Mat. 940262-4 Cláudio Ricardo Gonçalves Lopes 

Por ter sido transferido 
para a Casa Militar, 
conforme Portaria nº 
175 publicada no DOE 
nº 005 de 08 de janeiro 
de 2015. A contar de 01 
de janeiro de 2015,  

 
1.2.0.MOVIMENTAÇÃO DE PRAÇAS: 
 
1.2.1. Classificar no(a): 
 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome Conforme Portaria 
nº 3172, 
publicada no DOE 
nº 233 de 13 de 
dezembro de 
2014.  

Sd QPMG/Mat. 980352-1 Ad. à DGP Ivelton Antônio dos Santos 

 

17º BPM 

Posto/Grad. OME Nome Por haver 
concluído o Curso 
de Agentes de 
Segurança 
Penitenciária – 
CFASP/2014. 
 

Sd QPMG/Mat. 109926-4 Ad. à DGP Juliana Maria Arruda de Paiva 

 
1.2.2. Transferir por necessidade do serviço mediante permuta para o(a): 

 

Posto/Grad. Nome 
OME  
Atual 

OME  
Destino 

3º Sgt QPMG/Mat. 990144-2 
Francisco Rosa de Assis COdonto Chefia 

EMG 

Sd QPMG/Mat. 105896-7 Aurivânio Santos de Lima 
Chefia 
EMG 

COdonto 

 
1.2.3. Transferir por necessidade do serviço para o(a): 
 

ACG 

Posto/Grad. OME Nome 

Cb QPMG/ Mat. 910382-1 EMG José Ladimir Batista Cavalcante 
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Sd QPMG/ Mat. 107090-8 EMG Cleyton Silva de Lima 

 
 

CPM/DGP 

Posto/Grad. OME Nome 

Sd QPMG/Mat. 980352-1 DGP Ivelton Antônio dos Santos 

 
1.2.4.  Passar a condição de adido, conforme Inc. X, do Art. nº 34, do Decreto nº 
7.510 de 18 de outubro de 1981 à (o): 
 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome Por encontrar-se de 
Licença Médica por um 
período superior a 
90(noventa dias). 

CB QPMG/Mat. 28211-1 21º BPM Ivan Carlos da Cruz 

 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome Por encontrar-se 
de Licença 
Maternidade, a 
contar de 10 de 
julho de 2014, 
conforme BI nº 154 
de 15 de agosto 
de 2014. 

Sd QPMG/Mat. 112987-3 19º BPM Amanda Mirella Couto de Lima 

 

1.2.5. Passar a condição de adido a(o): 
 

CSM/INT 

Posto/Grad. OME Nome Por haver 
solicitado 
passagem para a 
inatividade. 

Cb QPMG/Mat. 26545-4 16º BPM Mirandi José da Silva 

 

 

2ª PARTE  

  
2.0.0. PESSOAL CIVIL: 
 
 
 

 

2.0.1. Funcionários Civis: 
 

DGP 

Posto/Grad. OME Nome 

Func.Civil/Mat. 706-4 CMH Maria José da Silva 
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3ª PARTE 

3.0.0. DETERMINAÇÃO: 

 

3.1.0. - À DGP que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda de Custo, prevista nos 

termos do Art. 42 c/c Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 de abril de 1990,  

modificados pela Lei Complementar nº 32, de 27 de abril 2001, em favor policial militar 

movimentado da Capital para o Interior e vice-versa e entre as OME da RMR, cuja 

movimentação implique em mudança de Município. 

3.2.0. - Conceder 08 (oito) dias de trânsito ao policial militar movimentado da Capital para 

o Interior e vice-versa, quando acompanhados dos familiares e 04 (quatro) dias, quando 

desacompanhados das famílias ou se solteiros. 

3.3.0. - À DAL e CPL que adotem providências na esfera de suas atribuições, no que diz 

respeito ao transporte do policial militar movimentado da Capital para o Interior e vice-

versa e entre OME do Interior, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, 

regulamentada pela Portaria nº 731, de 01 de julho de 1992, publicada no SUNOR nº 08, 

de 06 de julho de 1992. 

3.4.0. - Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e interior, 

procedam à apresentação do policial militar transferidos, no prazo máximo de 72h, a 

contar da data de publicação deste Suplemento de Pessoal. 

3.5.0. - Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e interior que 

após o prazo de oito dias úteis contados da publicação deste Suplemento de Pessoal, 

informem por ofício, à Diretoria de Gestão de Pessoas a relação dos policiais militares que 

não se apresentarem, para aplicação das medidas cabíveis. 

3.6.0. - A DGP deverá observar os casos de transferência, designação, dispensa de 

função, dos Oficiais e Praças em que se aplica o Art. 11, da Lei nº 10426, de 27 de abril de 

1990. 

 
 
 
 

 
 
 


